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Requerimento nº ___ / 2010

A Excelentíssima Senhora

NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidenta da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora Presidente.
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em consonância com o disposto no art. 151 do Regimento Interno REQUER que Vossa Excelência na condição de mandatária e autoridade nomeante do Poder Legislativo busque e encaminhe ao vereador signatário em caráter oficial, esclarecimentos junto ao servidor Jair Francisco Martins da Rocha, detentor do cargo de Assessor de Imprensa nesta Casa com referência a matéria veiculada na coluna 360 Graus do jornal Integração do dia 06/07/2010, de responsabilidade do mesmo, especialmente para que o servidor responda aos seguintes questionamentos:
1.  Que seja nominado a qual(ais) vereador(es) o servidor Jair Francisco Martins da Rocha está acusando na referida publicação de “estar trancando na marra” a pauta na Câmara de Vereadores de Canela, no qual o servidor caracteriza tal ato como imoral;
2. Que seja informado pelo servidor qual(ais) pauta(s) ou projeto(s) está(ão) trancado(s) de forma infundada ou injustificada na Câmara de Canela;

Justificativa:

Embora tenhamos ciência de que a coluna jornalística não tenha vínculo com a Câmara de Vereadores por tratar-se de um espaço de responsabilidade do servidor Jair Francisco Martins da Rocha, por outro lado, devemos alertar que as informações o opiniões ali divulgadas nos tópicos “Trancando a pauta”, “Trancando a pauta II” e “Trancando a pauta III”, estão denegrindo a imagem das Comissões, de alguns vereadores que não estão sendo nominados, bem como da própria Câmara. Nem sequer a tal pauta que “está trancada na marra” o servidor cita, denegrindo assim a imagem dos parlamentares como das próprias atividades desenvolvidas na Câmara de Vereadores.

Tal conduta acaba por depreciar a atividade parlamentar e a imagem do Poder Legislativo, uma vez que o servidor acusa os vereadores generalizadamente de agirem de forma imoral, sem nem ao mesmo fundamentar sua afirmação, não dando nomes nem citando a matéria, projeto ou pauta a que se refere.

Esta conduta é vedada pelo art. 133, inciso VI da Lei Municipal 1645/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos de Canela), conforme transcreve-se:

Art. 133 - É proibido ao servidor qualquer ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública, especialmente: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da Repartição; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento ou processo, ou execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da Repartição; 

VI - referir-se de modo depreciativo às autoridades públicas ou aos atos do Poder Público, mediante manifestação escrita ou oral (grifei);

.........................................

Sendo assim, tais informações são de fundamental importância para que o Poder Legislativo e os vereadores sejam tratados com o respeito que merecem pela função que exercem a começar pelos servidores da Casa, bem como para que todos possamos identificar a quem se destina tal crítica a qual entendemos deva ser devidamente fundamentada e justificada.
Câmara de Vereadores, 08 de julho de 2010.
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